
Ofício Nº 36/2023-PM

SENHOR PREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFOnº 11/2023, do Projeto de Lei nº 142/2022, de autoria do Vereador Zerbinato,
que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE BARES, CASAS NOTURNASERESTAURANTES ADOTAREM MEDIDAS PARA AUXILIAR MULHERES E A
POPULAÇÃO LGBTQIAP+ QUE SE SIN 'AM EM SITUAÇÃODE RISCO EM SUAS
DEPENDÊNCIASE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência protestos de estima
e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


